
POLICIA MILITAR DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, ORAMENTO E 

GESTAO 

DEPLAN 

OfIcio n.° 447'2016 - SEC 

Salvador, 05 de outubro de 2016. 

Exm° Conseiheiro, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a V. Exa, em apenso, Os 

esciarecimentos referentes a notificação 001166/2016, em funçâo das 
conclusôes do Relatório de Auditoria elaborado pela 4a Coordenadoria de 
Controle Externo - Gerências 413 e 4C, constante no Processo no 
TCE/004523/2016, sob a relatoria do Excelentissimo Senhor Conseiheiro 
João Evilásio Vasconcelos Bonfim, tendo como objeto auditado o Programa 
Educacional de Resistência as Drogas - Proerd, no periodo de 2014 a 2015. 

No ensejo, informo que sou portador de CPF nümero 185.936.155-
20, e residente e domiciliado na Avenida Aiphaville, n° 855, Edf Natura 
Aiphaville, Bairro Aiphaville, CEP 41.701-015, Salvador-BA. 

Oportunamente, esclareço que as informaçôes e providéncias 
adotadas levam em consideraçâo o periodo em que estive na condição de 
Diretor do Instituto de Ensino e Pesquisa - IEP, e, portanto, Coordenador 
Estadual do Programa, bem assim as soluçöes encontradas por este, na 
condiçäo de Diretor do Departamento de Planejamento, Orçamento e 
G estâ o. 

Cor7nte,  
/ rg Damasceno da Plevxa Coulo - Cel 

G< 	p 
Diretor 

no da Si va thuto 
30.119.3469 

Ao ExceentIssi 
	

or 
Joâo EvIiàsio V 
	

Bonfim. 
Conselhëiro do 

TCE - PROTOCOLO GERAL 
RECERIDO 

Em  
f/I! /n .1P14(44t4 

Cl/do Leonardo A. S1WO 
GEPROIICE 

DOC: 0504160215923 

DATA 05? /2016 

Ass: 	c..) PH 

HORA 

17.153 
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Anexo ao OfIclo 4478/2016-SEC 

Consideraçöes iniclais 

A Carta Magna do pals estabelece, no art. 144, § 50 do, que "as 

policias militares cabem a policia ostensiva e a preservação da ordem 

páblica", deixando clara que a missão prirneira da Instituiçâo é a realização 

do policiarnento ostensivo. 

Malgrado o estipulado seja no sentido de que a Policia Militar atue 

de modo a ser vista clararnente pela populacäo e, assim, marcada a sua 

açâo de presenca, iniba a prática delitiva, a Instituiçâo vem atuando em 

rnissöes secundàrias, mas corn o rnesrno objetivo. Sob tal perspectiva, 

pontuo 0 desempenho que vern sendo exercido na realizaçâo do Programa 

Educacional de Resistência as Drogas - Proerd. 

Destaco, por oportuno, que a despeito da concretizaçäo do 

Programa não reflita na ostensividade, corn o emprego direto de policiais 

militares fardados nas ruas, corno assim a Constituiçâo deixa translácido, 

desde 2003, está sendo envidados esforços na sua rnanutenção e 

ampliaçäo. 

A energia despendida e o estimulo sâo, certamente, fruto do 

entendimento de que o Programa constitui parte vital da estratégia 

operacional da Corporação, urna vez que enfatiza açOes preventivas e 

proativas de redução da criminalidade e da vulnerabilidade de crianças e 

adolescentes. 

Dentro dessa ótica é que ressalto foi dada a importância devida ao 

Programa, tanto que forarn formados rnais de 380.000 (trezentos e oltenta) 

mil alunos, de modo que passo a responder aos achados e recomendaçöes 

desse Tribunal, consubstanciados no Processo n° TCE/004523/2016. 

Recursos financeiros, humanos e materiais 

2.1 Recursos financeiros 

2.1.1 Da insuficiência de recursos financeiros para desenvolver as 
atividades do Proerd 

Constitucionalmente cabe a Policia Militar a realização do 

policiarnento ostensivo. Sendo assim, o esforço prirnordial na utilizaçäo de 

recursos póblicos deve ser no sentido de atender diretamente a população 

com açöes voltadas 6 prevenção criminal. 
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Anexo ao OfIclo 4478/2016-SEC 
irçD::; 	dSda u.JLdI.J 

30.1 	9.3 -9 

Tal assertiva reverbera quando as diligências para a execução da. 

despesa páblica culminam corn investimentos que, em princIplo, deixam 

notória 	a 	atuação 	do 	policiarnento 	frente 	a 	sociedade, 	posto 	que 

exemplifico: 	a 	aquisição 	de 	viaturas, 	de 	equiparnentos 	de 	proteção 

individual (para a proteção da vida e da integridade fisica do policial), de 

equiparnentos 	de 	inteligência 	policial, 	equiparnentos 	de 	inforrnática, 	de 

mobiliârio para a estruturação de unidades operacionais, e equiparnentos 

para estruturar as instalaçöes fisicas, notadamente as OPM recérn-criadas, 

expansão da rede fIsica (corn a construção de unidades), a Iocação de 

velculos, 	a 	rnelhoria 	da 	rede 	fIsica 	(na 	realização 	de 	reformas 	e/ou 

arnpliaçöes de nossas unidades, visando a meihora da imagern institucional 

e do atendirnento a populacão), capacitação e formação de policiais. 

E cediço que vivernos em urna sociedade em que os recursos são 

escassos e as necessidades ilirnitadas. Isto não é diferente para os recursos 

páblicos, 	sobretudo 	quando 	estarnos 	atravessando 	por 	urn 	cenário 	de 

restrição orçarnentária e financeira, resultante da crise econôrnica pela qual 

o pals mergulhara desde o ano de 2014. 

Em 	sendo 	assirn, 	as 	decisôes 	institucionais 	que 	priorizem 	as 

unidades 	operacionais 	(que 	executarn 	diretamente 	o 	policiamento 

ostensivo), devem ser compreendidas pelos gestores. Não foi diferente com 

este gestor, quando atuou na condiçâo de Diretor do Instituto de Ensino e 

Pesquisa - IEP - e, por consequência, como Coordenador Estadual do 

Proerd. 

Vale frisar, que muito ernbora o cenàrio de crise possa ser utilizado 

como justificativa ao comodismo, este pode ser o rnomento oportuno para a 

criatividade e a busca de novas alternativas, eis que entendo que o gestor 

não pode ficar apàtico ante as dificuldades. 

Por estas é que, na condição de Diretor do IEP consegui junto ao 

Departarnento de Planejamento, Orçamento e Gestão - Deplan, no ano de 

2015, recursos para o atendimento do Proerd, nurn valor de R$ 87.869,69 

(oitenta e sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove 

centavos) para a aquisição de material gráfico, visando a confecçäo de 

cartilhas e certificados, para serem utilizados na execução do Programa e 

formatura dos alunos. 
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Anexo ao OfIclo 4478/2016-SEC 1or:DiC odSh ,4o-CP, 
30. 19.3 6-9 

Como forma de reduzir os custos, o serviço de confecçäo do referido 

foi realizado pela Empresa Gràfica da Bahia - EGBA, sern custos para a 

Instituição, por conta de parceria corn ela flrmada, o que corrobora corn a 

preocupacâo deste of9cial, a época na condição de gestor, em nâo deixar de 

realizar o Programa, ernbora as circunstâncias econômicas viessem de 

encontro ao intento. 

Acrescento, por oportuno, que dentro de urn esforço Institucional fol 

conseguido, no exercicio de 2016 (periodo não auditado), junto a Secretaria 

de Justiça e Direitos Hurnanos - SJDH - o total de R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil reais), por rneio da Nota de Destaque - NDD - nümero 

12101.0003.16.0000009-6, no intuito de apoiar Proerd. Adernais, forarn 

descentralizados pelo Deplan neste ano o valor total de R$47.464,00 

(quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais), para 

aquisição de camisas, certificados e cartilhas, sendo que R$ 30.264,00 corn 

este oficial atuando na Direçâo do Departamento. 

Saliento, por questâo de esclarecirnento, que nos dois casos os 

processos de contrataçâo estào a cargo do Nücleo de Gestão Adrninistrativa 

e Financeira - NUGAF - do Comando-Geral. 

Ainda na condiçäo de Diretor de Planejamento, e de rnodo a atender 

a uma das recomendaçöes desse TCE, providenciel disponibilizar recursos 

financeiros para as atividades do Proerd, corn a inclusâo, na Proposta de Lei 

Orçarnentâria para o exercIcio de 2017, da açäo 4886 (Desenvolvirnento de 

ação de prevencâo ao uso de drogas por crianças e adolescentes - Proerd), 

no ârnbito do Programa Pacto pela Vida (PPV), para a qual foram reservados 

inicialmente P4 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Demais disso, no periodo auditado em questâo forarn capacitados, 

corn recursos da PMBA, 201 instrutores para atuarern no Programa, em 05 

(cinco) ciclos de atualizaçâo de instrutores do Programa, na condição de 

voluntários, e urn Curso Nacional de Forrnaçäo de Instrutores - CNFI. 

Quanto aos honorários de ensino, cujos custos tarnbém são arcados 

pela PMBA, inforrnamos que os rnesmos forarn reajustados no periodo 

auditado em 50% do seu valor. 

No que concerne a alegação do pagamento em atraso dos 

honorários, esclareço que, corno qualquer dispêndio realizado por conta de 

recursos pCiblicos, os rnesmos dependern de cornprovacão das aulas 
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Anexo ao OfIcio 4478/2016-SEC 

ministradas para efeito de lançamento no sistema e consequente embc 

favor dos instrutores, sob pena de erro ou de locupletamento. Desta forma 

é que, como rotina que deve ser empreendida quando se lida corn o erârio, 

aguardamos as listas corn a cornprovação das aulas rninistradas, que deve 

seguir quando o mês em que as instruçöes forarn realizadas fecha, de rnodo 

que o policial recebe o beneficio no outro mês. Por ora, pise-se novarnente, 

sublinho que o procedirnento retrata o devido cuidado que se deve no trato 

com o recurso páblico. 

2.2 Recursos humanos 

2.2.1 Da insuficléncia de instrutores para atender a demanda de 
atividades do Programa 

Ern referenda ao achado de insuficiência de instrutores para atender 

a dernanda de atividades do Proerd, informamos que, consoante apontado 

na Prestaçâo de Contas da PMBA no ano de 2015, existe um deficit de 

12.623 policiais rnilitares na Instituiçâo, uma vez que o quadro do efetivo 

total de oficlais e praças fixado pela Lei 13.201/14 (Lei de Organizacão 

Básica da PMBA) é de 44.392 policiais militares, enquanto que o existente é 

de 31.767. 

Sendo assim, já se observa urna deficiência do efetivo para atender 

a operacionalidade. Isto f9ca mais patente, quando se toma como referência 

o atendirnento o nürnero de policiais por habitante. Levando consideração 

que a populaçäo baiana hoje conta corn 15,2 milhôes de habitantes, isso 

resulta em 1 policial para cada 478 habitantes. Tal circunstância deixa 

perceptivel que para o atendimento da populaçâo na realizaçäo do 

policiarnento ostensivo o nárnero de policiais ainda näo é o suficiente, se 

tomarrnos como referenda o mndice da ONU, que estabelece 1 policial para 

cada 450 habitantes. 

Mesmo assim, foram desenvolvidos mecanismos visando a atraçâo 

de novos instrutores e a valorizaçäo da atividade, bem assim foi promovida 

carnpanha interna na Corporaçäo no intuito de expor a importância do 

trabalho do Proerd e seus beneficios, tanto internos quanto externos, a 

I 

ponto de despertar o interesse de potenciais instrutores, realçando sernpre 

Ref.1644813-5
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Anexo ao OfIcio 4478/2016-SEC 

0 interesse na arnpliação do Prograrna, corn o major nórnero possIvel 

escolas. 

Nestes termos, foi assinado urn Acordo de Cooperaçâo Técnjca corn 

a Secretaria Nacjonal de Seguranca Páblica - Senasp - resultando na 

formação de 144 nov05 instrutores, conforrne demonstrado no quadro 

abajxo: 

Perlodo Local Quant. 

30/09/2013 a 11/10/2013 Juazejro 36 

21/10/2013 a 01/11/2013 Salvador 36 

10/03/2014 a 21/03/2014 Feira de Santana 36 

07/04/2014 a 18/04/2014 Vjtórja da Conquista 36 

Total de Instrutores Formados  144 
observaçäo: as açöes antecederam ao periodo auditado. 

Entretanto, de maneira apropriada, aclaro que a voluntariedade é 

pressuposto para a atuação como jnstrutor, de forrna a alcançarmos os 

melhores resultados. Sob tal prisma, ainda que o poljcial militar seja 

capacjtado, nada o obriga a exercitar as atjvidades relacionadas ao 

Programa. 

23 Recursos materiais 

2.3.1 0 Proerd não vem disponibilizando os recursos materiais, 
técnicos e mobiliários em tempo e quantidade necessérios para os 
instrutores aplicarem todos os currIculos 

0 emprego de viaturas no Programa e a disponibilidade de rnateriais 

técnicos e rnobiliários para os policiais militares instrutores não depende de 

definiçâo do Coordenador Estadual. 

Nâo ha corno a Coordenaçâo Estadual introrneter-se na gestâo 

adrninistrativa e operacional das unidades que aderern ao Programa, as 

quais, a partir de tal gesto, pressuponho, já dernonstrarn boa vontade, a 

ponto de obrigá-las a disponibilizar veiculos, salas e mobiliário para uso 

exclusivo dos policiais que atuarn no Proerd. 

Nesse aspecto, corno e sabjda as dificuldades operacionais ern 

terrnos de efetivo para o atendimento da populaçâo, nern sernpre é possivel 

o acompanharnento exclusivo do jnstrutor do Proerd nas escolas, de forrna 

0- Ref.1644813-6
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Anexo ao OfIclo 4478/2016-SEC 

que, a orientaçäo é no sentido de sejam eleitas as escolas cuja localiz 

não ofereça riscos a vida do policial militar. 

Por outro lado, näo ha como saber a realidade estrutural de cada 

unidade operacional aderente ao Programa, pois que, como jà inferido, a 

prioridade na PMBA é a realização do policiamento ostensivo. Deste modo, 

os recursos são utilizados prioritariamente a tal finalidade e não 

necessariamente para o Proerd. Ainda assim, pelo apontado no Relatório do 

ICE, existe boa vontade das unidades em compartilharem as salas corn os 

instrutores e disponibilizarem as viaturas. 

No ensejo, é de se ressaltar que os veiculos operacionais 

padronizados são para uso, em principio, no policiarnento ostensivo, para 

atendirnento direto a população. Como o trabaiho de execução do PROERD 

e desenvolvido por OrganizacOes Policiais Militares - OPM que atuam na 

operacionalidade da Corporacão, não se pode precisar que as viaturas 

fiquem sempre disponiveis ao uso exciusivo no apoio dos instrutores. E 

certo, pela missão primordial da PMBA, que o atendimento seja voltado, em 

principio, a prevenção criminal e ao atendirnento a ocorrências de flagrante 

dernandados diretamente pela população. 

De igual modo, não ha como a Coordenaçäo Estadual interferir nas 

unidades escolares, locais nos quais os instrutores realizam os seus 

trabalhos. Por conseguinte, não ha como deterrninar a elas a 

disponibilização de espaço fIsico aos policiais militares. 

Por conta das rnesmas alegaçOes no tocante as viaturas, não he 

como determinar aos Cornandantes de unidades operacionais para 

disponibilizar rnesa de trabalho, armário e computador ao uso exclusivo do 

Proerd, sob pena de ingeréncia, bern assim porque a maioria das atividades 

é desenvolvida em sala de aula. 

Da mesma forma que não pode haver ingerência da Coordenação 

Estadual nas Unidades Operacionais da PM, mormente nas unidades 

escolares, cuja responsabilidade de estruturação cabe a SEC, de forma que 

não ha como disponibilizar mobiliário e equipamentos para uso dentro das 

escolas. 
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Anexo ao OfIcio 4478/2016-SEC 	 30. 

2.3.2 Da insuficiência de informaçöes disponIveis nos controles 
internos do Proerd 

Em relação ao achado relativo a insuficiência de informaçöes, 

esclareço que na ocasião em que a auditoria estava sendo realizada pelo 

TCE a Coordenação Estadual ainda no processo de recadastramento dos 

instrutores, no intuito de atualizar o Banco de Dados da relaçäo de 

Instrutores Ativos e Inativos da Capital, RMS e Interior. 

Demais disso, cumpre salientar que o Relatório Geral do Proerd 

finaliza no mês de dezembro de cada ano. 

Por conta de tais circunstâncias, os documentos foram solicitados 

pelo TCE em momento anterior a sua conclusão. Dal a inexistência das 

informaçöes. 

Quanto as divergéncias encontradas entre os documentos 

denominados "Escolas e alunos - RI - Geral" e 0 "Relatório Anual das 

Atividades do Proerd", relativos ao ano de 2014, as distorçöes são 

decorrentes da conclusão do primeiro enquanto o segundo carecia de 

informaçöes. 

Destaco que em função da inexistência de Banco de Dados, todas as 

informaçöes são planilhadas ao final de cada semestre, resultando ao final 

em um relatório, que serve de base ao planejamento do semestre 

subsequente, como para extração dos dados nelas inseridas. 

3 Cobertura do Prograrna 

3.1 Da ausência de norrnatizaçâo para a seleção das escolas, corn 
vistas a priorizar areas de risco quanto ao consurno de drogas 

A Coordenação Estadual não interfere no processo de escolha das 

unidades escolares, que é realizada pelos Comandantes das OPM, os quais 

possuem a responsabilidade pelo policiamento em cada area de atuação, ou 

ate mesmo pelos instrutores. 

Existe recomendação, inclusive, entendimento interno que devem 

ser priorizadas as escolas que ficam situadas em areas de risco. Todavia, 

as unidades escolares eleitas 6 aplicação do Programa também tomam em 
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Anexo 80 OfIcio 4478/2016-SEC 

consideraçâo a segurança do policial instrutor, que comparece fardadc 

ministrar as aulas e deve faz&-lo desarmado. 

3.2 Da pouca articulação do Proerd corn outros órgäos da 
estrutura governarnental visando angariar benefIcios para o 
prograrna 

Informo que jé existe parceria corn a Empresa Grâfica da Bahia, 

para a confecção de cartilhas sem custo para a PMBA. 

Ressalto que em 2016, ano não compreendido periodo auditado, foi 

desenvolvida uma parceria corn a SJDI-I, que resultou em uma 

descentralizacâo no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), por rneio da Nota de Destaque (NDD) nümero 

12101.0003.16.0000009-6. 

3.3 Dos procedirnentos usados para divulgaçäo do Proerd na 
comunidade escolar concentrados na PM 

Corn referência a divulgaçâo do Programa, além do trabalho que 

deve ser realizado pebo Departamento de Comunicacão Social da 

Instituição, o policial instrutor é estimulado a manter contato pessoal corn 

os respectivos gestores das escolas, de modo tecer todas as 

consideraçöes a respeito da dinâmica do Proerd, inclusive ressaltando os 

seus benefIcios. 

Ainda assirn, na página oficial do Instituto de Ensino e Pesquisa - 

IEP, na Internet, o Prograrna é divulgado em página, contendo informaçöes 

relativas ao objetivo, ao caráter preventivo, a forma de trabalho e ao total 

de alunos formados. De igual sorte, outras unidades da PMBA também 

disponibilizam em sites notIcias regionalizadas a respeito do Proerd, 

especialmente em relaçäo a realizaçâo das formaturas. 

Em relaçäo ao pOblico interno, jà ha o conhecimento do Prograrna, 

nâo so em razão da publicaçäo de notas e noticias na Intranet, quanto pela 

execuçäo do Prograrna em diversas OPMs da Capital, Regiâo Metropolitana 

e Interior do Estado. 
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Anexo ao OfIclo 4478/2016-SEC big: 

3.4 Da não aplicacão regular, pelos instrutores, do currIculo, par 
pais de alunos 

A metodologia do Prograrna determina a iridividualidade dos 

curriculos, possibilitando aos alunos dos anos iniciais continuarern corn os 

dernais currIculos, quando alcançada a faixa etària, rnomento em que os 

pals sâo convidados a participarern do CurrIculo Pals e Cornunidade. 

Contudo, nern sernpre é possivel a adesâo dos pals ao Prograrna, 

em razão da aiegaçäo por parte deles de falta de ternpo. Adernais, os 

executores se depararn corn horérios distintos de comparecirnento, o que 

dificulta a aplicação do curriculo aos pals. 

4 Monitoramento e Avaliação do Programa 

4.1 Da ausência de planejamento institucional e de fixação de 
metas para avaliar a eficiência e a eficécia do Programa 

Quanto ao planejamento do Prograrna, informo que este é realizado 

por cada OPM que o aplica. 0 planejamento resuita em urn projeto que é 

enviado a Coordenação Estadual antes de iniciar as atividades, constando 

de informaçöes corno escolas, alunos, turrnas e instrutores atuantes. 

De posse do projeto, a Coordenação Estadual realiza o 

acompanhamento dos projetos, considerando as inforrnaçöes neles 

inseridas, corn lançarnento em planllhas. 

Terrninado 0 sernestre todas as inforrnaçôes planilhadas servern de 

subsidlo a elaboração de relatório, corn vistas ao planejamento do sernestre 

subsequente. 

No que tange a fixação de metas, o IEP já ofertava ao Deplan o 

námero de alunos forrnados, visando munir dessa inforrnação a Secretaria 

da Segurança Páblica, a qual acornpanha a evolução do Prograrna, 

inforrnando por melo da Superintendéncia de Prevençâo a Violência - 

S P RE V. 

Institucionairnente, a PMBA está trabaihando junto corn a SSP, na 

elaboraçâo do Portifólio de Projetos e Açôes da PMBA no Piano Estadual de 

Segurança - Pianesp - 20 16/2025, em fase de proposição de publicaçäo, 

corn a inclusào do Proerd, para o qual deverão ser estabelecidas metas no 

segundo ciclo de encerrarnento (2018/2019). 
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Anexo ao OfIcio 4478/2016-SEC 

Além do que, a elaboração do Planejamento Estratégic 

Secretaria da Seguranca Püblica - SSP 2016-2025, em processo de 

discussâo entre a PMBA e a SSP, contém a concepção do indicador do 

Programa, vinculado ao Objetivo Estratégico 07 (Potencializar as açôes 

policiais preventivas e de polIcia comunitâria). 

S. Consideraçöes finais 

Nestes termos, foi dada a devida valorizaçäo ao Programa, tanto no 

momento em que estive na condiçâo de Coordenador Estadual, quanto na 

funçâo de Diretor de Planejamento, embora reconheça que muito mais 

precisa ser implementado e, ao que parece, institucionalmente as decisOes 

caminham por esse trilho. 

Destaco que continuarei, agora na condiçäo de Diretor de 

Planejamento, no firme propósito de atuar para a meihoria da execuçâo do 

Programa, especialmente no que tange as questöes apontadas relacionadas 

as dificuidades financeiras, de modo a aumentar o seu alcance, por 

entender a sua magnitude, näo so em razão da meihoria que proporciona 

para a imagem da Corporaçâo, quanto pela proteção dada a pessoas em 

situação de vulnerabilidade. 
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PROINFO j 	RESUMO PROTOCOLO - TCE/004523/2016 

Protocolo: 	(EletrOnico) 

TCE10045231201 6 
Tipo: 

Processo 

Natureza: 

001.004 - lwsPEcAo 

Situaçao: 

EM ANDAMENTO - NOTIFICADO 

lnformaçôes Complementares: Protocolado: 

01/07/16 12: 

Volumes: 

1 

Localizaçao: 

GECON - Aguardando Prazo de Nolificaçâo 02 (desde 07/07/201 6)  

Responsavel: 

Julgamento: 

Relatoria 

Relator: 	 Revisor: 

Joâo Evilésic Vasconcelos Bonfim 

Outros Anexos: 

Outras lnformaçoes 

Iriformação Valor 

CCE (4a CCE) 4a. Coordenadoria de Controle Externo 

EXERCICIO 
NUMERO_ORDEM_SER 
VICO 

SGA-002/2016 

NU M ERO_OR I GEM 

PROGRAMA 

Envolvidos  

Nome Tipo 

SECRETARIA DA SEGURANA PUBLICA Orgao de Origem 

POLICIA MILITAR DA BAHIA-PM/BA Unidade de Origem 

ANSELMO ALVES BRANDAO Gestor 

ALFREDO BRAGA DE CASTRO Gestor 

ANTONIO JOSE BARBOSA REIS Gestor 

JORGE DAMASCENO DA SILVA COUTO Gestor 

MOZART SANTOS LIMA lGestor 

Ernhtido em 05)10/2016 as 17:28:01 por Cubclo Leonardo do, Anjos Silva 	 I?IrT4iTumflTI1DI 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 06/10/2016

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: A5MTY3NDKY


